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O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

DO TERRITÓRIO DO CAPARAÓ CAPIXABA, Pessoa Jurídica de Direito Público constituído 

na forma de Associação Pública, inscrito no CNPJ sob o nº 03.353.387/0001-58, com sede 

na rua Principal, s/n, bairro Patrimônio da Penha, na cidade de Divino de São Lourenço-ES, 

CEP: 29590-000 e Sede Administrativa localizada na rua Capitão João Alves, nº 05, sala 02, 

centro, Muniz Freire-ES, neste ato representado por seu Presidente, Sr. GESI ANTÔNIO DA 

SILVA JUNIOR, brasileiro, casado, residente e domiciliado na localidade de Amorim, s/n, Zona 

Rural, Muniz Freire-ES, CEP: 29.380-000, considerando o julgamento do PREGÃO 

ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS nº 001/2026, publicada no site oficial do CIM 

Caparaó, Processo Administrativo nº 019/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa 

EXATA CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 34.662.024/0001-28, sediada na 

rua João de Barro, s/n, Galpão, Pontal das Garças, Vila Velha – ES, CEP 29.103-394, com 

endereço de e-mail: administrativo@exatacomercioeservicos.com e telefone: (27) 99777-

4506, neste ato representada por seu Sócio Administrador Sr. LUCAS GUIMARÃES DE 

OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o nº 135.379.447-48, residente e domiciliado na Rodovia do 

Sol, KM 21, Interlagos, Vila Velha-ES, CEP: 29.129-640, nesta Ata, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas 

no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021 e posteriores alterações, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1.  A presente Ata tem por objeto registro de preço para contratação de empresa 

especializada no fornecimento e instalação de Biodigestores Anaeróbicos para atender 

as necessidades dos Municípios Consorciados ao CIM Caparaó-ES, especificado no 

Termo de Referência, anexo IV do Edital de Pregão Eletrônico nº 001/2026, que é parte 

integrante desta Ata, assim como a proposta cujo preço tenha sido registrado, 

independentemente de transcrição.  
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2. DO VALOR, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O valor total registrado nesta Ata de Registro de Preço é de R$ 9.913.002,34 (nove 

milhões, novecentos e treze mil, dois reais e trinta e quatro centavos) correspondente 

aos itens descritos na planilha em anexo. 

2.2. O quantitativo referente à solicitação de cada Município se encontra de forma detalhada 

no item 1.2 do Termo de Referência anexo ao Edital e a esta ARP. 

 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

3.1. O órgão gerenciador será CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO DO CAPARAÓ CAPIXABA, 

inscrito no CNPJ sob o nº 03.353.387/0001-58 e os demais participantes, quais sejam, os 

Municípios Consorciados abaixo elencados: 

3.1.1. Município de Bom Jesus Do Norte – ES; 

3.1.2. Município de Ibatiba - ES; 

3.1.3. Município de Ibitirama - ES; 

3.1.4. Município de Irupi - ES; 

3.1.5. Município de Iúna - ES; 

3.1.6. Município de Muniz Freire – ES; 

3.1.7. Município de São José do Calçado - ES; 

 

4. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. A execução do objeto contratado será realizada de forma escalonada, coordenada e 

descentralizada, respeitando as especificidades de cada Município Consorciado, conforme 

demanda previamente informada ao Consórcio CIM Caparaó–ES. O modelo de execução 

contempla todas as etapas necessárias para garantir a entrega, instalação e funcionamento 

pleno dos biodigestores anaeróbicos individuais, com acompanhamento técnico e 

administrativo. 

4.2. Planejamento e Organização: 

4.2.1. O Consórcio atuará como órgão gerenciador da ata de registro de preços, coordenando 

a execução junto aos Municípios participantes. 

4.2.2. Cada Município indicará os locais de instalação, as famílias beneficiárias e os 

responsáveis locais pelo acompanhamento da execução. 

4.2.3. Será elaborado um cronograma físico-financeiro com base na capacidade de 

atendimento da empresa contratada e nas prioridades dos Municípios. 

4.3. Entrega e Logística: 



 
 

4.3.1. A empresa contratada será responsável pela entrega dos biodigestores e acessórios 

diretamente nos locais indicados, conforme cronograma pactuado. 

4.3.2. A logística deverá considerar as condições de acesso às áreas rurais, podendo incluir 

transporte por veículos adaptados. 

4.4. Instalação Técnica: 

4.4.1. A instalação será realizada pela empresa contratada, incluindo: 

a) Escavação e preparação da base; 

b) Posicionamento e nivelamento do biodigestor; 

c) Conexão hidráulica de entrada e saída; 

d) Vedação e testes de funcionamento. 

e) Cada unidade deverá ser instalada com placa de identificação, contendo número de série, 

data de instalação e dados do fabricante. 

4.5. Capacitação e Orientação: 

4.5.1. A empresa deverá realizar capacitação básica dos usuários e/ou agentes comunitários 

locais, abordando: 

a) Funcionamento do sistema; 

b) Cuidados operacionais; 

c) Manutenção preventiva; 

d) Uso seguro do biofertilizante (quando aplicável). 

e) Deverá ser fornecido manuais ilustrados em linguagem acessível, com orientações práticas 

e contatos para suporte técnico. 

4.6. Acompanhamento e Fiscalização: 

4.6.1. O Consórcio, em conjunto com os Municípios, realizará visitas técnicas periódicas para 

verificar a conformidade da instalação e o funcionamento dos sistemas. 

4.6.2. A empresa contratada deverá disponibilizar relatórios de execução, contendo: 

4.6.2.1. Quantidade de unidades instaladas; 

4.6.2.1. Localização georreferenciada; 

4.6.2.1. Situações excepcionais ou pendências. 

4.7. Garantia, Manutenção e Suporte Técnico 

4.7.1. A garantia mínima exigida é de 5 (cinco) anos, cobrindo defeitos de fabricação, estrutura 

e instalação. 

4.7.2. A empresa deverá garantir assistência técnica durante o período de garantia, com 

atendimento remoto ou presencial em caso de falhas ou dúvidas operacionais. 

4.7.3. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 

cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período 

restante.  



 
 

4.7.4. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

4.7.5. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 

Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as 

normas técnicas específicas.  

4.7.6. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, 

reparos e correções necessárias.  

4.7.7. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão 

ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 

qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do 

equipamento.  

4.7.8. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data 

de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela 

assistência técnica autorizada. 

4.7.9. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, 

aceita pelo Contratante. 

4.7.11. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado 

a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou 

de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos 

respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

4.7.12. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado. 

4.7.13. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 

contratual. 

4.8. Prazos 

4.8.1 A empresa deverá, obrigatoriamente, entregar o biodigestor em até 30 (trinta) dias úteis, 

contados do recebimento da ordem de fornecimento. 

4.8.2. Os equipamentos que estiverem em desacordo com as especificações exigidas neste 

Termo de Referência ou apresentarem qualquer tipo de defeito para uso serão recusados, 

ficando a Contratada obrigada a sanar os defeitos no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 



 
 

4.8.3. O fiscal da presente contratação poderá solicitar a substituição do equipamento por 

outro, caso o mesmo não esteja de acordo com a aquisição solicitada e tiver danificado ou 

apresentar algum tipo de dano causado no ato da entrega. 

4.8.4. O prazo da Ata de Registro de Preços decorrente da licitação será de 12 (doze) meses 

corridos, contando da sua assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses 

elencadas no artigo 105 e ss. da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9. Local e condições de entrega: a entrega e instalação dos biodigestores será realizada 

conforme Ordem de Fornecimento e de acordo com a necessidade dos Municípios 

Consorciados, abaixo elencados, com seus respectivos endereços: 

4.9.1. MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO NORTE-ES, Praça Astolpho Lobo, nº 249, Centro, 

Bom Jesus do Norte–ES, CEP: 29.460-000, telefone: (28) 3562-1166, e-mail: 

gabinete@bomjesus.es.gov.br. 

4.9.2. MUNICÍPIO DE IBATIBA-ES, Rua Salomão Fadlallah, nº 255, Centro, Ibatiba/ES, CEP: 

29.395-000, telefone: (28) 3543-1654, e-mail: ouvidoria@ibatiba.es.gov.br. 

4.9.3. MUNICÍPIO DE IBITIRAMA-ES, Av. Anísio Ferreira da Silva, nº 56, centro, Ibitirama-

ES, CEP: 29.540-000, telefone: (28) 3569-1144, e-mail: ouvidoria@ibitirama.es.gov.br. 

4.9.4. MUNICÍPIO DE IRUPI-ES, Rua Jalmas Gomes de Freitas, nº 151, Centro, Irupi–ES, 

CEP: 29.398-000, telefone: (28) 3548-1101, e-mail: gabinete@irupi.es.gov.br. 

4.9.5. MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CALÇADO-ES, Praça Pedro Vieira, nº 58, Centro, São 

José do Calçado–ES, CEP: 29.470-000, telefone: (28) 3556-1120, e-mail: 

gabinete@pmsjc.es.gov.br. 

4.9.6. MUNICÍPIO DE IÚNA-ES, Rua Desembargador Epaminondas de Amaral, nº 58, Centro, 

Iúna–ES, CEP: 29.390-000, telefone: (28) 3545-4750, e-mail: contato@iuna.es.gov.br. 

4.9.7. MUNICÍPIO DE MUNIZ FREIRE-ES, Rua Pedro Deps. nº 09, Centro, Muniz Freire–ES, 

CEP: 29.380-000, telefone: (28) 3544-1296, e-mail: ouvidoria@munizfreire.es.gov.br. 

4.10. Os licitantes vencedores deverão descarregar o equipamento nos locais indicados na 

ordem de fornecimento comprometendo-se, ainda, integralmente com eventuais danos 

causados aos mesmos no transporte e descarga. 

4.11. A entrega será comprovada por Nota Fiscal de Simples Remessa ou documento 

equivalente e, ainda, com o Termo de Recebimento, devidamente assinado com identificação, 

número de CPF ou Identidade, do destinatário/recebedor.  

4.12. O transporte, a entrega e instalação dos equipamentos serão de responsabilidade da 

contratada e deverão ser entregues conforme quantitativos e especificações nos endereços 

designados. 



 
 

4.13. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos entregues em 

desacordo com as especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital ou da 

Ata de Registro de Preços. 

 

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.1. Durante a vigência da Ata, os Órgãos e as Entidades da Administração Pública Federal, 

Estadual, Distrital e Municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 

requisitos: 

5.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

5.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

5.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

5.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

da adesão pelo fornecedor. 

5.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

5.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

5.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

5.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 5.1. 

Dos limites para as adesões: 

5.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 

ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

5.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 



 
 

5.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

5.9. Durante sua vigência, a Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da Administração que não tenha participado deste Pregão, mediante prévia 

consulta a Prefeitura, desde que devidamente comprovada à vantagem, não podendo 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

5.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

6. VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

6.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 

e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 



 
 

6.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 

aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021. 

6.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.7. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

6.8. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observando o item 6.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

6.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

7.  ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   



 
 

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

8.  NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS: 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 

registro cancelado.   

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 

ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 

seu registro, nos termos desta Ata, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 8.7. 



 
 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos desta Ata, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

pelo mercado. 

8.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS: 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.3. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;  

9.4. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 



 
 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 

da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 

a ordem de classificação. 

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

10.4.1. Por razão de interesse público; 

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, §3º e 27, §4º, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

12. FORO 

12.1. Para todas as questões pertinentes ao presente compromisso, o foro será o da Comarca 

do Município de Muniz Freire-ES, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 



 
 

13. CONDIÇÕES GERAIS 

13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao 

Edital. 

13.2. E por assim estarem justas e acordadas, firmam as partes o presente compromisso, em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, com 02 (duas) testemunhas instrumentárias para que 

produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

13.3. Integram, para os devidos fins, os seguintes anexos: 

13.3.1.  Detalhamento dos itens e valores; 

13.3.2. Termo de Referência. 

 

Muniz Freire-ES, 28 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

GESI ANTÔNIO DA SILVA JUNIOR 

Presidente do CIM Caparaó 

Registrante 

EXATA CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ nº 34.662.024/0001-28 

Registrada 

 

                                                           

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1) Nome: __________________________________     CPF: __________________________ 

2) Nome: _________________________________      CPF: __________________________ 
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